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Instruções: 

 

1. Os números abaixo correspondem aos protocolos realizados no momento da entrega da 
documentação para o auxílio estudantil. 

 

2. Verifique seu número de protocolo e em seguida os componentes familiares que necessitam 
complementar a documentação, bem como a documentação descrita ao lado.  

 

3. A complementação de documentação está sendo realizada somente para os processos que 
faltaram até cinco (5) documentos no total. 

 

4. Os estudantes que tiverem seu pedido INDEFERIDO (NEGADO) por falta de documentação ou 
outro motivo poderão, em período estipulado em edital, realizar recurso.  

 

5. A documentação deverá ser entregue em envelope contendo nome completo do estudante e o 
nº de protocolo referente ao processo do estudante. 

 

6. A documentação deverá ser entregue no Setor de Registros até as 21:00 do dia 14/04/2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

 

 

 



 



 


